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Projeto deLei nº +0 /23

Dispõe sobre denominação de logradouro público e
da outras providencias.

A Câmara Municipal de Teófilo Otoni aprova:

Art. 1º- Fica denominada Rua Cinco, situada no bairro Vila Barreiros, que se
encontra com a Rua dos Cravos.

Art. 2º- O Executivo providenciará a colocação de placas denominativas, bem
como as comunicações afins.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2023

LIDIOMAR SOUZA/DA SILVA

PresidentedaCâmara Municipal

Autoria: Lidiomar Souza da Silva.



ABAIXO ASSINADO.

OBJETIVO PARA REGULARIZAÇÃODE LOGRADOURO PÚBLICO

NÓS, MORADORES E TRANSEUNTES DA RUA JÁ EXISTENTE NO BAIRRO VILA
BARREIROS-TEÓFILO OTONE-MG, SOLICITAMOS QUE SEJA DENOMINADA EM LEI O
NOME DE RUA: CINCO(05); UMA VEZ QUE JÁ E POPULARMENTE CONHECIDA COM
ESTE NOME.

ANEXO CROQUIS DE LOCALIZAÇÃO. TEÓFILO OTONI, 10 DE JULHO DE 2022.
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